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ESTADO DE RONOÔNIA
MUNICÍPIO DE BURITIS

POOER LEGISLATIVO MUNICIPAL

REQUERIMENTO N9 2025

AUTOR: Lucas Luiz de Cristo Teixeira

PARA: Prefeito Municipal

REQUERENDO: Que seja encaminhado relatório contendo todos os servidores, em

estágio probatório, que se encontram em desvio de função

IUSTIFICATIVA

Tendo o Vereador a função de fiscalizar e legislar junto ao Município e
considerando as previsões legais dispostas nas Leis Municipais nss 02U1997 ,29312006
e 2.L2412O25:

Lei ne 02u1997

Art. 1e Fica proibido no âmbito da administração pública municipal o desvio
de função de servidor público [...]

Lei ne 2124/2025

2
Art. 1e Fica proibido o desvio de função de 3ervidores públicos municipais
em estágio probatório no âmbito da administíação pública direta,
autárquica e fundacional do município de Buritis.

§ 1-o Para os fans desta Lei, considera-se desvio de Íunção a designação ou
exercício, pelo servidor em estágio probatório, de atividades ou atribuiçoes
que não correspondam ao cargo para o qual Íoi aprovado em concurso
público.
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§ 2-o A vedação de que trata o caput aplica-se independentemente da
naturezã ou da duração das atividades desempenhadas fora das atribuições
do cargo efetivo.

Ademais, ante as reclamações apresentadas aos vereadores desta Câmara

Municipal, venho requerer que seja encaminhado ao Poder Legislativo relatório
contêndo todos os servidores que se encontram em estágio probatório e estão em

DIA

LE

desvio de função em suas atividades ou atribuições.
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Art. 1Oi t...1 xvll - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis
com o exercício do cargo ou função e com o horário de trabalho.

tei ne 293/2(D6
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Certo de Vossa compreensão, antecipo agradecimentos.

'r : . .tll,

Lucas

Câmara Municipal de Buritis - RO, aos

treze dias do mês de fevereiro do ano

de dois mil e vinte e cinco.
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